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ld:07383357882D0160 

CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
ESTADO DO PIAUÍ . 

Av. Martins Ribeiro, 301 - Centro 
Ilha Grande - PI 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.1 09/'2022 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

A Presidente da Câmara Municipal de Ilha Grande - Estado do Piauí, Vereadora Cristiane 

Santos Carvalho, usando das atribuições conferidas pelo Regimento Interno (art.123 e 182) e Lei 

Orginica do Munícipio, especialmente, nos termos do art. 16, §32, inciso li e §411, ambos da Lei 

Orgânica Municipal, convoca o (a)s Senhore(a)s Vereadore(a)s do Legislativo Municipal para a Sessão 

Extraordinária a ser realizada no dia 23 de Julho de 2022, às 17h, para fins de votação de dois 

projetos do Poder Executivo, com solicitação de tramitação de urgência, constituindo a seguinte 

pauta: 

ORDEM DO DIA 

• Votações, 11 e 21, do Projeto de lei nl 015/2022, que •oisplle sobre o destinação dos 

valores repassados ao município de Ilha Grande - PI, pelo Ministério da Saúde, a 

titulo de incentivo Financeiro da Atenç8o Primdria à Saúde (APS}, Desempenho, no 

8mbito do Programa Previne Brasil e dd outros providências.* 

• Votações, 111 e 211, da Projeto de lei COMPLEMENTAR n1 002/2022, que *Altero o art. 

11, o art. 111, ambos da lei n.11 276, de 13 de maio de 2015 - Estdg/o de estudantes 

na Prefeitura Municipal e dd outros providências.•, com a proposta de emenda 

supressivo do vereador Adilson Castro. 

A convocação dar-se-á considerando que a matéria trata de urgência, diante da temática de 

direitos relativos aos profissionais de saúde (repasse PREVINE) e aos estudantes do município de Ilha 

Grande, em especial, o tratamento na participação de programas de estágios remunerados, 

cumprindo os ditames regimentais. 

N. T. CONVOCA-SE. 

Ilha Grande (PI), 19 agosto de 2022. 

ep i t;,t:íii),t Sa ,,Jcp t'Otl I l:t lk> 
Cristiane Santos Carvalho 

Presidente 

ld:10EF19A216F300F0 
ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE CAMPO MAJOR 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

EXTRATO DE 02° TERMO ADITIVO 
CONTRA TO Nº 027/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 SRP 

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 02 ao Contrato nº 027/2022. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Campo Maior. CONTRATADO: TIAGO MACHADO FORTES EIRELI EPP, 
inscrita no CNPJ nº 23.272.810/0001-00. OBJETO CONTRATUAL: AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍYEIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CAMPO MAIOR - PI. OBJETO DO ADITIVO: Alteração da Cláusula Primeira do 
Contrato: 
Item OI (GASOLINA COMUM) valor unitário ficará R$ 6,23 
Item 02 (DIESEL S-500) valor unitário ficará R$ 7,29 
Item 03 (DIESEL S-1 O) valor unitário ficará R$ 7,44 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Art. 65, inciso II, alínea d. DATA DE 
ASSINATURA: 19/08/2022. SIGNATÁRIOS: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo 
Maior, neste ato representado por seu Diretor Sr. Wellington Francisco Lustosa Sena, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado à empresa TIAGO MACHADO FORTES EIRELI 
EPP, inscrita no CNPJ nº 23.272.810/0001-00, neste ato representado pelo Sr. TIAGO MACHADO 
FORTES, doravante denominado CONTRATADO. 

1d:0471A866CD 190026 
ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA FILOMENA -
PI 
Av. Barão de Santa Filomena, nº 134, Centro 
CEP: 64.945-000 
CNPJ: 01 .770.988/0001-30 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Câmara Municipal de Santa Filomena - PI , com fundamento no art. 75, § 3º, da Lei 
nº 14.133, torna público que pretende realizar a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
007/2022 adiante especificada, podendo os eventuais interessados apresentarem 
propostas de preços, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação 
acompanhadas dos respectivos documentos de habilitação, oportunidade em que a 
Administração selecionará a mais vantajosa: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE INTEGRAÇÃO COM ELEMENTOS 
PAISAGISTICOS A SER CONSTRUIDO NA ÁREA FRONTAL DO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA - PI. 

ENTREGA DAS PROPOSTAS: até o dia 25 de agosto de 2022, obedecendo o prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao da publicação do 
presente aviso na imprensa oficial, conforme art. 183, § 1°, inciso 1, da Lei nº 
14.133/2021 . 

FORMA DE ENVIO: As propostas de Preços e os documentos de habilitação deverão 
ser entregues ao Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, 
presencialmente, no endereço informado no preâmbulo, ou eletronicamente, mediante 
e-mail ao endereço "cplcamsf@gmail.com". 

ACESSO AO EDITAL: Estará disponlvel aos interessados na sede da Câmara 
Municipal de Santa Filomena e pode ser solicitado por e-mail ao endereço eletrônico 
do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos cplcamsf@gmail.com. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso 1, da Lei nº 14.133/2021 

Esclarecendo que as despesas decorrentes da contratação correrão à conta de 
recursos do FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS, dotação orçamentária -
01.031.0001.1001.0000 Construção e Restauração do Prédio da Câmara OBRAS E 
INSTALAÇÕES 4.4.90.51 .00. Fonte de Recursos: Duodécimo Legal. 

Santa Filomena - PI, 19 de agosto de 2022 

Maria Alice Alves Nogueira 
Presidente da CPL 

ld:030E62EE6FSEFF34 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.103/0001-07 
PÇ. SANTA TERESINHA, S/N -CENTRO- CEP: 64.773-000- VÁRZEA BRANCA- PI 
EMAIL: pm.varzeabranca@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO N2 044/2022 
Processo Administrativo n2 041/2022 

Pregão Eletrônico n2 019/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA - PI, com sede administrativa na Praça Santa 
Terezinha s/n-Centro-Várzea Branca - PI, inscrito no CNPJ nº 41.522.103/0001-07. 11 CONTRATADO: 
GLAUBER ANDERSON LACERDA ANTUNES (SONAR MEDICINA DIAGNOSTICA), inscrito no CNPJ nº 
04.505.750I0001-76, com sede na Avenida Coronel José nº 1195 - Bairro Aldeia - São Raimundo 
Nonato - PI. 11 DO OBJETO: Realização de exames médicos laboratoriais e de imagem, destinados a 
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Várzea Branca e suas Secretarias, durante o ano de 
2022. li VALOR DO CONTRATO: R$ 349.000,00 (Trezentos e quarenta e nove mil reais 1. li VIGENCIA: 
31 de dezembro de 2022. li FONTE DE RECURSOS: FMS, FUS, FMAS, PAB, FUNDO A FUNDO, 
COFINANCIAMENTO ESTADUAL, ISS, ICMS, FPM E RECURSOS PROPRIOS. li FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
10.520/2002. li SIGNATÁRIOS: Raimundo Nonato Alves Paes Landim CPF 394.293.773-53 e Glauber 
Anderson Lacerda Antunes CPF nº 621.611. 725-49. 

Várzea Branca - PI, 15 de agosto de 2022. 

Raimundo Nonato Alves Paes l.andim 
PREFEITO MUNICIPAL 
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